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desfias Instruções Gerafl (item IH, nOs 

12. Durante a Utlliztçio do• R@cursos Finan-

a) Verificada a falta tio cumprimento das obri· 
gaçõu convencionada:., elt' f11re dos relatórios de 

panham~nto e de demon,.trativos financeiros. 
u em auditorias p"!!a Divisão de Au::Jltorta da Ins

Geral de Financas, o ÚrRão Seccional da 
tntervirfl, junto ao Or~ão de Execução Finan

a, no processo de lib!rnção dos recursos {item 
137 da Portaria IGF nQ 06j7ti). 

b) A intervenção de que trata a letra anterJor 
poderá ter origem, também, em auditorias opera

nalizadas pelos órgãos de controle da Di
retoria Estadual cu da Subsecretaria de PloMja

ento e Orçamento - SUPLAN. 

13. Rescisão do Conv~nio ou Ajuste. 

Poderá, a qua1quer tempo, ser regcindido o Con
vênio ou Ajuste firmado se, durante a respective 

r •.!'.la, sobreviver ao Convenente ou Ajustantll! 
~ c::' ncia qul', de alguma foroa, comprometa ou 

duvidoso o cumçrimento das obrigações assu-

VI - Disposições Finais 

14. Não constarão dos Convênios e Ajustoes 
s e condições sobre (item l:l2 da Portaria 

n.0 06/ 76): 

a) favores de importação, locação ou aquisição 
mercado interno de produtos de origem externa, 

vo prévil' e expressa autorização da autoridade 

b) comprometimento de recun,os para exerci
financeiros futuros, sem que &Stejam àevida

!!nte induidos no Orç11mento Pluriar.ual de Io
rrtos. ou h1•ja ato óo Poder Ext<cutivo, au

da inclusão. nos orçamentos anuais·, das 
rtâncias comprometidas: ... 

• -:· comprometimento de transferências de rf'-
J S. financeiros, a outra parte Convt>nl'nte ou 

ustante, sem que e!.tejam devidamente alocados 
Unidade Orçamentária. dentro da Classificação 
rçamentária própria. 

lS. l;)elegação de Competência . 
Nenhum Convênio ou Ajuste poderá ser eele

do em nome do Ministério da Agricultura ou 
qualquer de seus órl{ãos, sem que seja firmado 

Titular da Pasta. ou por autoridade a quem 
delegar competência (item 125 da Portaria IGJP 
06/76). 

16. Foro 

O Foro dos instnumentns contratuais será o 
União, nas respectivas Unidades da Federação. 

17. Encaminhamento de Cóptas dos ConvênioN 
Ajustes 

08 Órgãos Conventes ou Ajustantes obrigam-se 
en<-aminhar cóplas dos Con\'en'ios ou A;u~tE:S 

bt'ados à Secretaria Geral e a Inspetoria Gerfll 
Finanças oo Ministério, bem assim dos respec\i

Termos Ariitivos, mencionado a dab da publi
no Diário Oficiol. 

18. Publtcaçãn 
a) A publicação do Convênio ou Ajuste no 

:*: .. 

Diário Oflcfal dev'!!rá oc:on-er dt-ntro de 20 (vinte) 
dias após a data de sua assinatura. 

b) As presentes. Instruções Gerats serão publl· 
cadas. no~ D~irios Oficiais da Uniio, dos E~ado" f! 

dolo 1crntotJus, para ampJo conhecimento daa pRrtes. 

Portaria n!! 235 dt- 05 de maio de 1977. 

O Ministro de Estado da Agricultura, uundo 
da atribuição que lhe confere o artigo 12 do De
crt-to-Let n2 200, d~ 25 de fevereiro de 1967 

' 
R!;SOLVE: 

I - Del~gar cc..mpetência aos Diretore~ Esta
duais do Ministério da Agricultura para, no •xu
cicio de 1977, firmarem ConvêniCH~ e Ajustes e rrs
pectivus Termos AditivoR, objetivando a · exeC'ução 
de Planos, Programas, Projetos e Atividades, cuJos 
c1éditos orç&mentárfos !'lej&m de responsabiUdade 
das Diretoria Estaduais. 

li - Esta Portaria entrará em vigM ua <lata 
d~ sua publicação no Diário Oficial da Uniãc. 

Alysson PauJlnelli 
Ministro da Agricultura 

......... 
II,t. ----t~rr5ll~rrraã1· .. nirlctpãi-de ~Macapã 

Lei n.0 06~/77-PMM de 10 de junho de 19';7 

Dispõe sobre a declaraçlo de fl'rtadc.s Muoic1pt · ~. 

O Pre•fdente da Câmara Municipal de Macapá: 

Faco sabt>r. qne a C'Aml,lrQ Mllnlcfpal de Mr.I:P! t 
aprovou, o Prefeito Mualcfp&l !lflnclonou. e, eu prC"ml. ~ o 
de acordo com o ArL :18, § 111, do Decreto Lei 41J, de 
08.0 l.69. a seguinte Lei: 

Art. J.O - Sio declarade~s feriados reHglosN•. no 
â mbito munlc1tJal, de acordo com as tradições toca11, oa 

•seguintes d4as de guarda: Sio JOflé, Sexto-Feim da Pal
\xão e Nossa Senhora da Conceiçllo. 

\ Art. 2" -- Fica declarado feriado civil, equiparado ao 
i-eUgfoso, • ,dJa o~ de feverelr .:> . romcmoratlvo à fundac.io 
de Macapâ, sede do Munlclpto e capltcil do Territór!o Ff!
rterol do Amapfl. 

Art. 3 ° - E!lta Lei eotrari em vigor n'a data de 
sua publicação, revogadas 35 dispol'ic;õea em ccntr~11o. 

Gabinete do Presidente da Câ mara Municipal de 
Macapi, em 10 de junho de 1 977. 

Iacy Rtbam3r Oonçatvea rte Alcântara 
Presidente da Câmara Municipal de Macapá 

Prefeitura .Jfunicipal de illacapcí 
Decreto Nt 97 /77-})MM 

o P~feito Municipal de Macap{l , usando das atribui
ções que lhe alio contertdu pelo Inciso VIII. do Art. 66, d o 
Decreto-Lei n.0 tlt , de 08 de janeiro de 1969 e, 

Com fulcro no que dispõe o Decreto n ll 52/77-PMM. 
lle UI de 1'11&1~ de 1977, 

DECRETA: 

Art. 1-1 - Nomear Nelson Fernando Farias Brosl
ltense, Engl'nheiro Civil. para e-xerct.r o car~to de Diretor 
do Serviço de Elahorl!.ção e Deaenvolvtmento de Projetoa. 
correspon:lent~s ae Códl .. DAS 101.•. 

Act. 2.o - F..ste Decrf:to eotrcrfl em vigor a partir dP 
1s. de junbu de llt77, revogaJu as ollsposlcüd e m ccmtririo. 

Cumpra.se. Ree lstre-se e Publl.que-lle. 

Palicfo 31 de Março, 03 de Junho de 1977. 

Clelton i'lguell't'do de Azevedo 
Prefeito MuCllclpal de ~cap6 
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